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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018/SRP 

No dia 14 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de 
direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – 
Centro – CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO,
brasileiro, maior, divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e 
domiciliado na Rua Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante 
denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação 
com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para 
aquisição de materiais permanente, consumo e instrumental odontológico, para manutenção da 
Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da Pregoeira devidamente 
publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 14/11/20188 resolve 
registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 
8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 046/2018/SRP 
e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. ODONTOMEDICENTER LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 10.950.411/0001-00, estabelecida na Av. Caraíbas, 165, Centro – Irecê/BA, CEP: 
44.900-000, representada neste ato por seu representante legal, Sr. Josival Victorino de Sousa, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 25598313X e CPF nº 122.335.818-65,
para os seguintes itens: 

LOTE 01 - MATERIAL ODONTO PERMANENTE
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT MARCA  V.UNT   V.TOTAL  

1 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA UND 1 SAEVO  R$
15.000,00

 R$
15.000,00

2 CAMÊRA ESCURA UND 15 VH  R$
240,00

 R$
3.600,00

3

COLETE DE CHUMBO AVENTAL DE CHUMBO PUMBLÍFERO 
COM PROTETOR TIREÓDE ODONTOLÓGICO 0,60 X 0.90 
FABRICADOS EM BORRACHA PLUMBÍFERA COM PROTEÇÃO 
EQUIVALENTE A 0,25MM PB. REVESTIMENTO EM TECIDO 
BAGUN LAVÁVEL, PARA FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA 
ACABAMENTO EM VIÉS E FECHAMENTO COM CINTO OU 
VELKRON PARA FÁCIL REGULAGEM. 

UND 12 FENIX  R$
520,00

 R$
6.240,00

4

COMPRESSOR ODONTOLOGICO - ISENTO DE OLEO, COM 
PRESSAO DE TRABALHO DE 5 A 8,5 BAROMETROS, VOLUME 
DE RESERVATORIO MINIMO DE 28 LITROS, RESERVATORIO 
COM PINTURA INTERNA,NIVEL DE RUIDO MAXIMO DE 65 
DECIBEIS, COM VALVULA DE SEGURANÇA, COM CONSUMO 
MAXIMO DE ENERGIA DE 0,8KW/HORA, VOLTAGEM 
COMPATIVEL COM 220V, POTENCIA DE 1HP, PESO LIQUIDO 
MAXIMO DE 41KG., E GARANTIA MINIMA DE 1 ANO. 

UND 5 SCHULZ  R$
3.300,00

 R$
16.500,00
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5

FOTOPOLIMERIZADOR DO TIPO LED, OPERANDO EM 
COMPRIMENTO DE ONDA EM 470 NM, COM VIDA UTIL 
ESTIMADA EM 36 MILHOES DE CICLOS DE 10 SEGUNDOS SEM 
PERDA DE EFICIENCIA, COM CONTROLE DE OPERAÇOES NA 
PROPRIA CANETA, COM TEMPO DE OPERAÇAO 
PROGRAMAVEL DE 10, 20, 40, 60, 80 E 90 SEGUNDOS, SINAL 
SONORO A CADA 10 SEGUNDOS, ACOMPANHADO DO 
SUPORTE DE PONTAS, FONTE DE ALIMENTAÇAO 
COMPATIVEL COM 220V, SISTEMA INTEGRADO DE STAND-BY, 
DESLIGANDO APOS 10 SEGUNDOS SEM USO. 

UND 7 SCHUTER  R$
990,00

 R$
6.930,00

6

KIT ACADEMICO COM: UMA TURBINA EXTRA TORQUE COM 
SPRAY TRIPLO DIRECIONADO PARA O CENTRO DA BROCA, 
AUTOCLAVAVEL A 135°C COM RANHURAS NO CORPO PARA 
FACILITAR O TRABALHO, UM MICROMOTOR AUTOCLAVAVEL 
A 135°C E COM RANHURAS NO CORPO PARA FACILITAR O 
TRABALHO, UM CONTRA ANGULO AUTOCLAVAVEL A 135°C, 
COM IRRIGAÇAO EXTERNA UTILIZANDO MANGUEIRA DE 
SILICONE E RANHURAS NO CORPO PARA FACILITAR O 
TRABALHO, UMA PEÇA RETA COM RANHURAS NO CORPO 
PARA FACILITAR O TRABALHO, AUTOCLAVAVEL A 135°C COM 
IRRIGAÇAO EXTERNA UTILIZANDO MANGUEIRA DE SILICONE, 
2 SACA BROCAS (1 PARA TURBINA E UM PARA CONTRA 
ANGULO), UM FRASCO DE SPRAY PARA LUBRIFICAÇAO 
ISENTO DE CFC E POSSUINDO NA SUA COMPOSIÇAO 
QUIMICA UM AGENTE BACTERICIDA E DETERGENTE. 

UND 7 KAVO  R$
2.900,00

 R$
20.300,00

7

MICROMOTOR AUTOCLAVAVEL A 135°C E COM RANHURAS 
NO CORPO PARA FACILITAR O TRABALHO E CONTRA 
ANGULO AUTOCLAVAVEL A 135°C, COM IRRIGAÇAO 
EXTERNA UTILIZANDO MANGUEIRA DE SILICONE E 
RANHURAS NO CORPO PARA FACILITAR O TRABALHO 

UND 7 KAVO  R$
2.400,00

 R$
16.800,00

8 NEGATOSCOPIO UND 6 VH  R$
380,00

 R$
2.280,00
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9

RAIO X ODONTOLÓGICO PANTOGRÁFICO COM COLUNA 
MÓVEL,COM EXCLUSIVA TECNOLOGIA GREEN COM 95% 
MENOS CHUMBO,CABEÇOTE CONFECCIONADO COM UM 
MATERIAL EXTREMAMENTE LEVE, COM ALTÍSSIMO GRAU DE 
ISOLAÇÃO DA RADIAÇÃO,COM MOVIMENTAÇÃO SUAVE, 
PRECISA, DE FÁCIL MANUSEIO E EXCELENTE 
ESTABILIDADE,CONTROLE DIGITAL ERGONÔMICO COM CABO 
REMOVÍVEL,COM CONTROLE CENTESIMAL DE TEMPO 
ATRAVÉS DE MICROPROCESSADOR;SELETOR EM PAINEL 
LEXAN DE ALTO-RELEVO;COM TODAS AS FUNÇÕES DO 
APARELHO COMANDADAS PELO CONTROLE DIGITAL, 
CONECTADO COM CABO ESPIRALADO DE 5 METROS,COM 21 
INTERVALOS DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO PADRONIZADOS 
PERMITINDO INCLUSIVE OPERAÇÕES COM TOMADAS 
CENTESIMAIS A PARTIR DE 0,06 SEGUNDOS,COM TEMPOS 
PADRONIZADOS PERMITEM A REALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS CONFORME ESTABELECIDO PELA NORMA 
NBR IEC 60.601-2-7,ESCALA DE ANGULAÇÃO DO CABEÇOTE 
COM ROTAÇÃO DE 300° COM INDICAÇÃO NA PARTE 
TRASEIRA E DIANTEIRA DO CABEÇOTE,PROTEÇÃO TÉRMICA 
DO CABEÇOTE, CABEÇOTE COM CÂMARA DE 
COMPENSAÇÃO,CAIXA DE COMANDO ESPECIAL COM 
SUPORTE DE FIXAÇÃO DO CONTROLE,BRAÇOS 
PANTOGRÁFICO, COM MAIOR ALCANCE, COLUNA, BRAÇOS E 
BASE,CONSTRUÍDOS EM AÇO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS,BASE PENDULAR SUPER ESTÁVEL,COM 
LINHAS ARREDONDADAS E RODÍZIOS ESPECIAIS (FREIO EM 
DOIS RODÍZIOS),PINTURA NA COR GELO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO,CABO DE ALIMENTAÇÃO REMOVÍVEL 
SEGUE PADRÃO ABNT,PRODUTO COM CERTIFICADO 
INMETRO NORMA NBR IEC-60601-1, NBR IEC-60601-2-7 E NBR 
IEC-601-1-1-3.TENSÃO DA REDE: 127V/60HZ / 220V/60HZ / 
220V/50HZ / 230V/50HZ / 240V/50HZ,POTÊNCIA DE ENTRADA: 
1200VA,TENSÃO DO TUBO:70KVP,CORRENTE DO TUBO: 
7MA,TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S,COMPRIMENTO DO 
CILINDRO: 200MM (300MM OPCIONAL),COLIMADOR 
RETANGULAR 30 X 40MM,FILTRO EQUIVALENTE EM 
ALUMÍNIO: 1,5MM,DIMENSÃO DO FOCO DO TUBO: 0,8 X 
0,8MM, FATOR DE RESFRIAMENTO: 1:30S 

UND 4 PROCION  R$
8.900,00

 R$
35.600,00

10

ULTRASSON PIEZOELETRICO COM FREQUENCIA DE 30.000 
HZ, COM VIBRAÇOES UNIDIRECIONAIS, PARA USO 
ODONTOLOGICO NAS AREAS DE PERIODONTIA, PROTESE, 
DENTISTISCA MONTADO EM MATERIAL RESISTENTE LISO E 
COM CANTOS ARREDONDADOS, RESISTENTE A OXIDAÇAO, 
FACIL LIMPEZA, TECLA LIGA/DESLIGA COM LED INDICATIVO, 
BIVOLT OU OPERAR EM 220V, COM POTENCIA DE 60 VA, 
PESO LIQUIDO APROXIMADO DE 3,4 KG. 

UND 1 SCHUSTER  R$
3.750,00

 R$
3.750,00

 VALOR 
TOTAL  

 R$
127.000,00

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 045/2018/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas 
das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo 
integram, como se transcritas. 
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1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham 
os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, 
até o limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em 
decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 
211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores 
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média 
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) 
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente 
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site 
oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 
da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 
de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
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g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João 
Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do 
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação;  
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
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7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 
Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
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8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, 
devidamente fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 
mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa 
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 14 de novembro de 2018.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

ODONTOMEDICENTER LTDA ME  

JOSIVAL VICTORINO DE SOUSA 

CI: nº 25598313X e CPF nº 122.335.818-65 

Instrumento de outorga de poderes: [contrato social] 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018/SRP 

No dia 14 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de 
direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – 
Centro – CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO,
brasileiro, maior, divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e 
domiciliado na Rua Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante 
denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação 
com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para 
aquisição de materiais permanente, consumo e instrumental odontológico, para manutenção da 
Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da Pregoeira devidamente 
publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 14/11/2018 resolve 
registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 
8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 045/2018/SRP 
e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. USA - COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS E LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.215.469/0001-36, estabelecida na Praça 
General Inocêncio Galvão, nº 08, Largo 02 de Julho, Salvador – BA, CEP: 40.060.055, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr. João Pedro de Aquino dos Santos, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 04.743.198-90 e CPF nº 768.100.385-15,
para os seguintes itens: 

LOTE 02 - INSTRUMENTAL ODONTOLOGICO
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE.  V.UNIT  V.TOTAL  MARCA 

1,

ALAVANCA DE SELDIN, UMA ALAVANCA RETA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE 
REBARBAS E SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR, 
E SER AUTOCLAVAVEL. 

UND 40  R$
25,54  R$               1.021,60 GOLGRSN 

2,

ALAVANCAS DE SELDIN, KIT COM UMA ALAVANCA 
RETA E DUAS ALAVANCAS CURVAS, CONFECCIONADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À 
ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR, E SER 
AUTOCLAVAVEL.

UND 40  R$
25,54  R$               1.021,60 GOLGRSN 

3,

BANDEJA METALICA EM AÇO INOXIDAVEL EM 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 22X9X1,5, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR.

UND 40  R$
41,66  R$               1.666,40 FAVA
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4,

CABO DE BISTURI N° 3, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 40  R$
14,78  R$                   591,20 GOLGRSN 

5,
CABO DE ESPELHO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. CABOS DE MODELO UNIVERSAL UND 40  R$

4,03  R$                   161,20 GOLGRSN 

6,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO  FOICE, TAMANHO Nº 00/0, APLICAÇÃO 
ODONTOLÓGICA 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

7,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 11-12, TAMANHO MINI FIVE, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIES RADICULARES 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

8,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 13-14, TAMANHO MINI FIVE, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIES RADICULARES 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

9,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 3-4, APLICAÇÃO 
ODONTOLÓGICA 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

10,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 5-6, TAMANHO AFTER FIVE, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIES RADICULARES 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

11,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 7-8, TAMANHO MINI FIVE, 
APLICAÇÃO SUPERFÍCIES RADICULARES 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

12,
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, TAMANHO 1-2, APLICAÇÃO 
SUPERFÍCIES RADICULARES 

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

13,

DESCOLADOR DE MOLT,  CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
12,10  R$                   847,00 GOLGRSN 

14,

ESCAVADOR DE DENTINA DUPLA, DIVERSOS 
TAMANHOS, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM 
OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UND 30  R$
14,78  R$                   443,40 GOLGRSN 

15,

ESCOVA DE ROBINSON PARA PROFILAXIA EM 
CONTRA-ANGULO, COM CERDAS MACIAS EM NYLON. 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

UND 40  R$
2,69  R$                   107,60 PREVEN

16,

ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK, REFERENCIA 3S, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR 
E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
10,75  R$                   752,50 GOLGRSN 
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17,

ESPATULA DE MANIPULAÇÃO COM PARTE ATIVA 
FLEXIVEL, N° 24, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR E SER AUTOCLAVAVEL. 

UND 30  R$
10,75  R$                   322,50 GOLGRSN 

18,

ESPÁTULA DE TOMPSON PARA INSERÇÃO DE RESINA 
COMPOSTA, SEMELHANTE A N° 1, PONTAS ATIVAS EM 
AMBOS OS LADOS, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM PARTE ATIVA DOURADA, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA 
SEM OXIDAR E SER AUTOCLAVAVEL. 

UND 40  R$
14,78  R$                   591,20 GOLGRSN 

19,

ESPÁTULA PARA CIMENTOS Nº 70, DUPLA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM OXIDAR 
E AUTOCLAVÁVEL. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UND 70  R$
10,75  R$                   752,50 GOLGRSN 

20,

ESPELHO BUCAL Nº 05 PLANO, COM SUPORTE 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTO DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, ADAPTÁVEL EM 
CABOS DE MODELO UNIVERSAL COM BOA 
VISIBILIDADE EM PRIMEIRO PLANO, IMAGEM FRONTAL 
DE PRECISÃO, LUMINOSIDADE TOTAL E SEM 
MANCHAS. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE À 
ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM PERDER O PODER DE 
REFLEXÃO OU EMBASSAR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 70  R$
4,03  R$                   282,10 PREVEN

21,

ESTOJO METÁLICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(20X10X5), TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

UND 70  R$
88,70  R$               6.209,00 FAVA

22,
FORCEPS 1, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

23,
FORCEPS 150, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

24,
FORCEPS 151, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

25,
FORCEPS 16, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 
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26,
FORCEPS 17, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

27,
FORCEPS 18L, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

28,
FORCEPS 18R, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

29,
FORCEPS 65, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

30,
FORCEPS 69, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. DEVE 
SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM 
OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,00  R$               7.770,00 GOLGRSN 

31,

FORCEPS INFANTIL 1, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
111,58  R$               7.810,60 GOLGRSN 

32,

FORCEPS INFANTIL 2, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 70  R$
112,00  R$               7.840,00 GOLGRSN 

33,
JOGO DE ALAVANCAS ADULTO, DE AÇO INOXIDÁVEL, 
LÂMINAS LONGAS, AFIADAS E CÔNCAVAS. KIT 30  R$

76,61  R$               2.298,30 GOLGRSN 

34,

PINÇA P/ ALGODÃO PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM OXIDAR, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 20  R$
12,10  R$                   242,00 GOLGRSN 

35,

PORTA-AMÁLGAMA CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO 
DE REBARBAS E QUINAS CORTANTES. EMBALADO EM 
PACOTE INDIVIDUAL, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 30  R$
43,01  R$               1.290,30 FAVA

36,

PORTA AGULHAS MAYO HEAGER 14CM, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR 
E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$
37,63  R$                   752,60 GOLGRSN 

37,

PORTA ALGODÃO LIMPO, COM MOLA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE DIMENSÕES 10 X 08 CM., EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UND 10  R$
116,93  R$               1.169,30 FAVA
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38,

PORTA MATRIZ DE METAL (IVORY OU TOFLEMIRE), 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA 
DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO.  DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO  QUÍMICA SEM OXIDAR 
E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 12  R$
45,70  R$                   548,40 FAVA

39,

SERINGA CARPULE COM REFLUXO PRODUZIDA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO 
QUÍMICA SEM OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UND 40  R$
56,45  R$               2.258,00 GOLGRSN 

40,

SINDESMOTOMO, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR  E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 20  R$
10,75  R$                   215,00 GOLGRSN 

41,

SONDA EXPLORADORA Nº05 PRODUZIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA 
SEM OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 60  R$
10,75  R$                   645,00 GOLGRSN 

42, TESOURA CIRÚRGICO CURVA PONTA FINA15 CM UND 10  R$
25,59  R$                   255,90 GOLGRSN 

43,

TESOURA DE IRIS, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO.  DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO
QUÍMICA SEM OXIDAR E AUTOCLAVÁVEL. 

UND 60  R$
22,85  R$               1.371,00 GOLGRSN 

 TOTAL: R$ 114.500,00 

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 045/2018/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas 
das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo 
integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham 
os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 
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1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, 
até o limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em 
decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 
211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
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licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores 
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média 
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
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5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) 
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente 
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site 
oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 
da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 
de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João 
Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do 
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação;  
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 
Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, 
devidamente fundamentadas. 
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8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 
mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa 
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 14 de novembro de 2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 
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USA - COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS E LABORATÓRIO LTDA  

João Pedro de Aquino dos Santos  

CI: nº 04.743.198-90 e CPF nº 768.100.385-15 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração] 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018/SRP 

No dia 14 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de 
direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – 
Centro – CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO,
brasileiro, maior, divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e 
domiciliado na Rua Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante 
denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação 
com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para 
aquisição de materiais permanente, consumo e instrumental odontológico, para manutenção da 
Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da Pregoeira devidamente 
publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 14/11/2018 resolve 
registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 
8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 045/2018/SRP 
e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONDOTÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
07.580.167/0001-18, estabelecida na Rua E, quadra F, Lote 15 (Distrito Industrial), Mandacaru, 
Jequié – BA, CEP: 45.210-172, representada neste ato por sua representante legal, Sra. Adriana 
Oliveira da Silva, brasileira, casada, portador da cédula de identidade nº 15.533.204-09 e CPF nº 
049-107-075-65, para os seguintes itens: 

ITEM LOTE 03 - MATERIAL DE CONS. ODONTO UND QT MARCA  V. UNT   V.TOTAL  

1

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, CURTA, COM CÂNULA DE 
COMPRIMENTO DE 25MM, CALIBRE 30 G, 
QUE POSSUA BISEL TRIPLO E SEJA SILICONIZADA; DEVE 
POSSUIR GRAVAÇÃO DE MARCA, TAMANHO, LOTE E 
VALIDADE NAS TAMPAS DE PLÁSTICO E TENHA PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS; APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 30 PROCARE R$ 36,00  R$ 
1.080,00

2
ANESTÉSICO TÓPICO - BENZOTOP - COM 20% DE 
BENZOCAÍNA POTE SABOR PINA-COLADA MENTA OU TUTTI-
FRUTTI; APRESENTAÇÃO: POTE COM 12 GRAMAS. 

UND 16 DFL R$ 11,00  R$ 
176,00

3

ARTICAINE 4% COM VASO-CONSTRITOR EPINEFRINA 
1:100.000: ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM 
CADA ML CONTENDO 40MG DE CLORIDRATO DE ARTICAINA, 
10 MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, 
TAMBÉM CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. CADA 
TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL 
EM EM CASO DE QUEBRA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 

CX 64 DFL R$ 249,00  R$ 
15.936,00
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TUBETES CADA; APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS COM 50 TUBETES. 

4

BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL COM 3 CAMADAS 
COLORIDO (AZUL, AMARELO, VERDE, 
BRANCO). EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 100 
UNIDADES. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

PCT 200 BIODINAMICA R$ 16,00  R$ 
3.200,00

5

BOBINAS PAPEL GRAU-CIRÚRGICO (MEDSTERIL) (ROLO) 
PARA ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS, 
COMPOSTO DE NYLON/PAPEL NAS DIMENSÕES DE 200MM X 
100M, DEVENDO TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 100 MEDSTERIL R$ 109,00  R$ 
10.900,00

6 BROCA CARBIDE CIRURGICA CA LONGA 25MM UND 70 MICRODONT R$ 17,00  R$ 
1.190,00

7 BROCA CARBIDE CIRURGICA FG LONGA 28MM UND 70 MICRODONT R$ 17,00  R$ 
1.190,00

8

BROCA CARBIDE ESFERICA N° 2, TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 10,00  R$ 
700,00

9

BROCA CARBIDE ESFERICA N° 4, TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 10,00  R$ 
700,00

10

BROCA CIRÚRGICA DE TUGSTÊNIO, ESFÉRICA, Nº 03, 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME CONSTAR DO 
REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 70 MICRODONT R$ 122,00  R$ 
8.540,00

11

BROCA CIRÚRGICA DE TUGSTÊNIO, ESFÉRICA, Nº 04, 
ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME CONSTAR DO 
REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 70 MICRODONT R$ 122,00  R$ 
8.540,00

12 BROCA CIRURGICA ZEKRYA MAILLEFER UND 70 DENTSPLY R$ 69,00  R$ 
4.830,00
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13

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1033.TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

14

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1035, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

15

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1036, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

16

BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA 3118F. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

17

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1013, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

18

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1015, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

19

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

20

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3195F. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

21

BROCA ENDO-Z, TRONCO-CÔNICA, DE AÇO CARBIDE COM 
EXTREMIDADE INATIVA, INDICADA PARA O 
PREPARO DA CÂMARA PULPAR DURANTE A CIRURGIA DE 
ACESSO. DEVE SER RESISTENTE À 
ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM OXIDAR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 70 MICRODONT R$ 36,44  R$ 
2.550,80

22 BROCA MACRO MODELO UND 6 D-EXPRESS R$ 176,00  R$ 
1.056,00
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23

BROCAS TRONCO-CONICO DIAMANTADA NÚMERO 2135 PARA 
ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE 
RESINA COMPOSTA, PONTA COM GRANULAÇÕES FINAS, 
ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL 
ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 
ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER 
OXIDAÇÃO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADA 
EM CAIXAS CONFORME CONSTAR DO 
REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

UND 70 MICRODONT R$ 2,10  R$ 
147,00

24

CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - PASTA BASE, PASTA 
CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA, BASE 
EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 13 GR., COMPOSTA 
BASICAMENTE POR SALICILATO, 
CATALISADOR EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 11 GR., 
COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. 
CA, OXIDO DE ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA, EMBALADO 
EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

CX 20 TECHNEW R$ 27,50  R$ 
550,00

25

COLETOR PARA MATERIAIS PÉRFURO-CORTANTES COM 
CAPACIDADE DE 7 LITROS, TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 30 GRANDESC R$ 3,90  R$ 
117,00

26

COLETOR UNIVERSAL FRASCO PARA EXAME, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO UNIVERSAL,OPACO, 
TIPO USO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 100ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA DE ROSCA, 
PARA 24 HORAS C/ BOCA LARGA, NÃO ESTÉRIL. 

UND 1.500 JPROLAB R$ 0,60  R$ 
900,00

27

CONDICIONADOR DE ESMALTE - EM GEL, KIT COM 3 
SERINGAS, ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 
ML, COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO FOSFÓRICO A 
37%, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

PCT 70 CAITHEC R$ 6,20  R$ 
434,00

28 CORRENTE PARA GUARDANAPO METÁLICO - TIPO JACARÉ UND 100 MAQUIRA R$ 13,00  R$ 
1.300,00

29

CUNHA CERVICAL DE MADEIRA COM 100 UNIDADES 
SEPARADAS, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

CX 30 IODONTOSUL R$ 11,00  R$ 
330,00

30

DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO - SOLUÇÃO VISCOSA À 
BASE DE OXALATO DE POTÁSSIO, EM 
SERNGAS DE APROXIMADAMENTE 3ML, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE E NUMERO DE REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE, COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

VID 20 KOTA R$ 53,50  R$ 
1.070,00
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31

FIO DENTAL PARA REMOÇÃO DE PLACA BACTERIANA 
INTERPROXIMAL, CONFECCIONADO EM NYLON 
RESISTENTE, LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, LIVRE DE 
IMPUREZAS. EMBALAGEM COM 
CORTADOR METÁLICO EM AÇO INOXIDÁVEL, QUE CORTE O 
FIO SEM DESFIÁ-LO. EMBALADO EM 
ESTOJO INDIVIDUAL DE POLIPROPILENO, COM 500 METROS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

FRA 50 HILLO R$ 16,40  R$ 
820,00

32

FLUORETO DE SÓDIO - EM GEL, CONTENDO 1,23% DE 
FLUORFOSFATO ACIDULADO, COM 
PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA, COM DIVERSOS SABORES, EM 
FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, E 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

FRA 1.020 IODONTOSUL R$ 5,30  R$ 
5.406,00

33 FRASCO DE DAPPEN DE PLÁSTICO. UND 50 MAQUIRA R$ 3,40  R$ 
170,00

34

HEMOSTÁTICO LOCAL LIQUIDO EM FRASCO DE 
APROXIMADAMENTE 10ML, TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

FRA 30 BIODINAMICA R$ 17,00  R$ 
510,00

35

IONOMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO DE CAVIDADES, 
PROMOVENDO SELAMENTO MARGINAL, 
ISOLAMENTO TÉRMICO, QUÍMICO E LIBERAÇÃO DE ÍONS 
FLÚOR. EMBALAGEM CONTENDO O FRASCO 
DE PÓ NA TONALIDADE UNIVERSAL (U), COM 
APROXIMADAMENTE 10 GR. E LÍQUIDO 8 GR PARA 
RECONSTITUIÇÃO. ACOMPANHA CONJUNTO DOSADOR 
LÍQUIDO, MEDIDOR DE PÓ E INSTRUÇÕES 
PARA OBTER O PRODUTO FINAL. DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 20 MAQUIRA R$ 29,00  R$ 
580,00

36 LIDOSTESIM 3% CX 200 DLA R$ 87,00  R$ 
17.400,00

37 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS UND 20 JSN R$ 43,00  R$ 
860,00

38

MASCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL, COM TRIPLA CAMADA 
DE PROTEÇÃO, PRENDEDOR DE 
ELÁSTICO, EMBALADAS EM CAIXAS CONTENDO 50 UNIDADES. 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

CX 50 WITEX R$ 7,10  R$ 
355,00
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39

MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO EM PÓ, 
COMPOSTO POR 80% DE ÓXIDO DE ZINCO E 20% 
DE POLÍMEROS DE METACRILATO DE METILA, ULTRA-FINO, 
COLORAÇÃO MARFIM, COMPATÍVEL COM 
OS TECIDOS BUCAIS, ATÓXICO E RESISTENTE AOS FLUIDOS 
BUCAIS, EMBALADOS EM FRASCOS DE 
APROXIMADAMENTE 38GR., TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRA 30 BIODINAMICA R$ 22,00  R$ 
660,00

40

MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO LÍQUIDO, 
COMPOSTO POR EUGENOL 99,5% E ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%. EMBALADO EM FRASCOS COM 
APROXIMADAMENTE 15ML., TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRA 30 BIODINAMICA R$ 13,35  R$ 
400,50

41

MATRIZ DE AÇO - PARA RESTAURAÇÕES DE AMALGAMA, EM 
ROLO DE 5MM X 50CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO 

UNI 20 MAQUIRA R$ 2,40  R$ 
48,00

42

MOLDEIRAS DESCARTAVEIS, TRAZER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 
APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 50 MAQUIRA R$ 5,75  R$ 
287,50

43

ÓLEO MINERAL - PARA LUBRIFICAR CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO, EM SPRAY, DE BAIXA VISCOSIDADE, 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 200 ML 
APROXIMADAMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA DE ENTREGA. 

FRA 6 MAQUIRA R$ 26,30  R$ 
157,80

44 PAPEL GRAU CIRUGICO 1O0X250 BOBINA RL 30 DUOTEC R$ 142,65  R$ 
4.279,50

45

PAPEL PARA REGISTRO DE OCLUSÃO, CONFECCIONADO EM 
PAPEL CARBONADO NAS DUAS FACES, 
RESISTENTE, EM CORES DIVERSAS, FIRMES E VIVAS, 
PERMITINDO A FÁCIL VIZUALIZAÇÃO DOS 
PONTOS MARCADOS QUANDO SUBMETIDO A FORÇAS 
OCLUSAIS. CADA FOLHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 
MM. DE LARGURA POR 11 CM. DE COMPRIMENTO EM BLOCOS 
DE 12 FOLHAS 
EMBALADOS CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

UND 20 MAQUIRA R$ 8,70  R$ 
174,00

46

PASTA PROFILÁTICA - CONTENDO ABRASIVOS SUAVES E 
AROMA ARTIFICIAL, EM BISNAGAS DE 50G 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS OU PACOTES CONFORME O 
FABRICANTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 02 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

UND 20 DENTSPLY R$ 21,40  R$ 
428,00

47 PLACA DE VIDRO MÉDIA 10MM DE ESPESSURA UND 6 JON R$ 13,80  R$ 
82,80
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48 PROVETA GRADUADA DE 250 ML UND 3 JPROLAB R$ 8,84  R$ 
26,52

49 RESINA BULK FILL FLOW UND 40 3M R$ 183,00  R$ 
7.320,00

50

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A 3,5 PARA ESMALTE 
(BIS-GMA TEGDMA; ZIRCONIA/SILICA 
71%), SERINGA COM 4G, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 40 3M R$ 56,10  R$ 
2.244,00

51

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A2 PARA ESMALTE 
(BIS-GMA TEGDMA; ZIRCONIA/SILICA 71%), 
SERINGA COM 4G, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

UND 40 3M R$ 56,10  R$ 
2.244,00

52

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A3 PARA DENTINA 
(BIS-GMA TEGDMA; ZIRCONIA/SILICA 71%), 
SERINGA COM 4G , TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

UND 40 3M R$ 56,10  R$ 
2.244,00

53

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A3 PARA ESMALTE 
(BIS-GMA TEGDMA; ZIRCONIA/SILICA 71%), 
SERINGA COM 4G, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

UND 40 3M R$ 56,10  R$ 
2.244,00

54 SACA BROCAS UNIVERSAL UND 6 DENTFLEX R$ 30,01  R$ 
180,06

55

SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL MONOCOMPONENTE COM 
FLUOR - PRIME & BOND, 4ML, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR ESTER FOSFÓRICO DE BIS-GMA EM 
SOLVENTE VOLÁTIL TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

FRA 30 DENTSPLY R$ 68,00  R$ 
2.040,00

56 SOLUÇÃO DE FLÚOR PARA BOCHECHO A 0,2% FRA 20 IODONTOSUL R$ 10,50  R$ 
210,00

57

TIRA DE LIXA (AMALGAMA) DE AÇO, PARA USO 
ODONTOLÓGICO, SEM REBARBAS, RESISTENTE, 
GRANULOMETRIA FINA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 4MM. 
DE LARGURA. EMBALADA EM 
ENVELOPES COM 12 TIRAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

PCT 30 MICRODONT R$ 13,30  R$ 
399,00

58

TIRA DE LIXA DE POLIESTER PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇOES EM RESINA COMPOSTA, 150 
UNIDADES TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA 

PCT 30 MICRODONT R$ 16,65  R$ 
499,50
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DATA DA ENTREGA. 

59

TIRA DE MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESTAURAÇÕES DE 
RESINA COMPOSTA. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PCT 30 MAQUIRA R$ 3,90  R$ 
117,00

TOTAL GERAL R$ 118.999,98 

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 045/2018/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas 
das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo 
integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham 
os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, 
até o limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 041
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D4CC8E02132605BCCD8D948FAE9B58C6



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br terça-feira, 27 de novembro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00533 | Caderno 1

E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em 
decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 
211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores 
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média 
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
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3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) 
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente 
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site 
oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 
da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
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6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 
de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João 
Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do 
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação;  
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, 
devidamente fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 
mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa 
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
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Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 14 de novembro de 2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONDOTÓGICOS 
LTDA

Adriana Oliveira da Silva  

CI: 15.533.204-09 e CPF nº 049-107-075-65 

Com a representação legal que lhe outorgada por [procuração] 
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